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Defesa breveno Tribunal do Juri ndo caracteriza
nulidade, dizTJ-MG

31/08/2025

A utilizacéo pelo advogado de tempo inferior aumahora e meia, que Ihe é destinado para o exercicio da defesa técnica
durante os debates no plenario do juri (artigo 477 do Codigo de Processo Penal), por si s, ndo caracteriza nulidade por
suposta deficiéncia, principa mente se ndo ficar demonstrado efetivo prejuizo ao réu.

TI-MG

Essa observacéo foi feita pelo desembargador Jaubert Carneiro Jaques,
do 1° Grupo de Camaras Criminais do Tribuna de Justica de Minas
Gerais, ao votar pelo indeferimento do pedido de reviséo criminal
formulado por um homem condenado por homicidio qualificado a12
anos de reclus&o.

Por meio do seu novo advogado, o peticionério aegou que “houve
deficiénciatécnica por parte da defesa sustentada em plenério, que
deixou de sustentar as teses de negativa de autoria e as teses invocadas
no interrogatorio, em uma sustentacdo de aproximadamente 30 minutos,
em caso que envolve crime hediondo”.

Relator do pedido revisional, Jaques anotou gque o requerente ndo ficou
desassistido por defesa técnica em nenhum ato processual, incluindo o
Jari. “Néo tendo conseguido demonstrar o efetivo prejuizo causado pela Réu alegou deficiéncia de defesa por sustentagéo breve, mas
suposta deficiéncia da sua defesa técnica a época do julgamento, ndo TJ-MG indeferiu reviso

vejo como reconhecer qual quer nulidade absoluta.”

O julgador ressalvou que a brevidade do advogado no Jari, ao contrario de deficiéncia, pode significar objetividade.
“Muitas das vezes, a capacidade de sintese do defensor €, na verdade, uma grande virtude, ao ressaltar as principais teses
de defesa ao invés de se perder em elucubractes juridicas que em nada convenceriam os jurados ou 0 juizo”, argumentou.

Jaques ainda reforcou a fundamentacéo de seu voto mencionando a Simula 523 do Supremo Tribunal Federal, conforme a
gual “no processo penal, afalta da defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiéncia so o anulara se houver prova
de prejuizo parao réu”.

O relator também constatou que a decisdo dos jurados ndo pode ser considerada manifestamente contréria a prova dos
autos, porque eles acolheram a vertente probatéria apresentada pelo Ministério Publico em detrimento da negativa de
autoria sustentada pelo réu.

Segundo o desembargador, escolha dos jurados, que resultou na condenacdo do réu, possui respaldo no acervo
probatério e esta inserida no ambito da discricionariedade que Ihes é conferida para decidir conforme o seu livre
convencimento, ndo servindo para justificar o deferimento de pedido de revisdo criminal. A decisdo foi unanime.
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